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Termo de Referência 23/2026

Informações Básicas
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23/2026 380212-ESP-CTO.DET.PROV. ´DR. HELIO P. BICU´, M.CRUZ ALCILENE EVARISTO BUENO 16/06/2026 12:49 (v 0.5)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 85/2026 006.00264609/2026-93

1. Condições gerais da contratação

1.1. Aquisição de materiais de higiene e limpez , nos termos da tabelaa - PPL, a fim de atender as necessidades desta unidade prisional
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma de itens que
compõem este instrumento.

PLANILHA DE CONSOLIDAÇÃO DE PREÇOS

 ITEM
 NATUREZA 

DESPESA

CÓDIGO

 QTDE.
 UN. 

FORN.
 DESCRIÇÃO

 VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO

 VALOR TOTAL 
ESTIMADO

 SIAFISICO
 COMPRAS.

GOV

1 14 2861658 622089 24 unidade

Rodo; Com Cepa 
de Polipropileno; 
Cepa Medindo 

40cm; Borracha: 
Em Eva; Dupla; 

Com Espessura 8,0
mm (+/-0,05mm); 
Cabo de Madeira 

Revestido de 
Polipropileno; 

120cm,com Rosca; 
Rosca Em 

Polipropileno;

 R$             10,55  R$                 253,20

Vassoura; Tipo 
Escovão para Piso; 

Propriedades 
Minimas:cepa Em 

Polipropileno 
Expandindo; 

Medindo(25x8,6x4,
2) cm; com 110 

UASG 380212
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2 14 2166917 385090 24 unidade Tufos Pesando 
65gramas Cada 

Tufo; Com Cerdas 
de Pet; Cabo de 
Chapa de Aço, 

medindo 120 Cm; 
Embalado de 

Forma Adequada;

 R$                9,50  R$                 228,00

3 14 2955172 249903 36
Frasco c/ 

500 ml

Limpador Multiuso 
Domestico; Tipo 

Liquido; Composto 
de Princípio Ativo: 

alquil Benzeno 
Sulfonato de Sódio, 

tensoativos 
aniônicos; 

coadjuvante, 
sequestrante, 

essência, 
fragrância, água; e 
Outras Substancias 

Permitidas; 
Embalado Em 

Frasco Plástico 
Com Tampa 

Dosadora Tipo Flip 
Top; Produto 

Sujeito a 
Verificação No Ato 
Da Entrega; Aos 
Procedimentos 
Administrativos 

Determinados Pela 
Anvisa;

 R$                3,22  R$                 115,92

4 14 178233 231539 200 unidade

Pedra Sanitária; 
Tipo Arredondada, 

com Suporte; 
Fragrância Floral, 

na Cor Azul; 
Composto de 

98,99% de 
Paradicorobenzeno; 

Produto Sujeito a 
Verificação No Ato 
Da Entrega; Aos 
Procedimentos 

Adm. Determinados 
Pela Anvisa;

 R$                1,38  R$                 276,00

5 14 4183363 627113 36 unidade

Odorizador 
Sanitário; Tipo Gel 
Adesivo; Composto 
Lauril Éter Sulfato 
de Sódio, Álcool 

C16-22 Etoxilado, 
Álcool C16-18 
Etoxilado, Óleo 
Mineral; Álcool 

Linear, Fragrância, 
Solução Aquosa de 
Polímero, Glicerina, 

 R$             12,00  R$                 432,00
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Polietilenoglicol e 
Água; Marine; Na 

Cor Azul; Embalado 
Em Refil; Com 

Aplicador;

6 15 5117470 334178 40
Caixa 6 
unidades

Toalha de Papel 
Em Bobina - 

Institucional; Classe 
1; Na Cor Na Cor 
Branca; Folhas 

Simples; 
Acabamento 

Gofrado; ABNT Nbr 
15464-11; 100% 

Fibra Vegetal; 
medindo 20 Cm x 
200 m - Oscilação 

de 1 Cm (+/-); 
Acondicionada Em 
Caixa de Papelão 

Reforçada;

 R$             50,00  R$             2.000,00

7 15 2921979 415049 100
Pacote  8 
unidades

Papel Toalha; Liso; 
Em Bobina, 100% 

Fibra Vegetal; 
Medindo de (25cm 
x 50m) - Oscilação 

de 1.0cm (+/-); 
Máximo de 15mm2

/m2, conforme 
Norma Tappi T437 

Om-90; Alvura 
Superior a 70%, 
Conforme Norma 

Iso; Absorção 
Máxima de 70s; Na 

Cor Branca;

 R$             25,00  R$             2.500,00

8 15 2918692 411281 30
Pacote 

com 1000

Toalha de Papel-
simples-interfolhada 
Institucional; Classe 
01; Quantidade de 
Dobras 03; Na Cor 
Branca; Alvura Iso 
Maior Que 85%; 
Quantidade de 

Pintas Menor Que 
5mm2/m2; Tempo 

de Absorção de 
Agua Menor Que 6 

Segundos; 
Capacidade de 

Absorção de Agua 
Maior Que 5 G/g; 

Quantidade de 
Furos Menor Que 

10mm2/m2; 
Resistencia a 

Tração a Úmido 
Maior Que 90 N/m; 
Conforme Norma 

Da ABNT Nbr 

 R$             16,70  R$                 501,00



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta                                                                                                                                         
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

4 de 10

15464-7 e 15134; 
Característica 

Complementares: 
Matéria Prima 
100% Fibra 

Vegetal; Dimensão 
Da Folha 23 x 27 
Cm; Acabamento 
Liso; Rotulagem 

Contendo: c
/identificação Da 
Classe, Marca, 
quantidade de 

Folhas, dimensão 
Da Folha; Nome do 

Fabricante e 
Fantasia, CNPJ; E-
mail e Telefone do 

Sac;

9 16 2403200 609021 150 Kilo

Saco Em Bobina P
/embalagem; Em 

Polietileno(virgem); 
Medindo 

Aproximadamente 
(35x45) Cm; Com 

Picote; Suportando 
Até 05 Kg; Com 

Espessura de 0,03 
Microns; 

transparente;

 R$         23,3850  R$             3.507,75

10 16 424684 319910 150
pacote c/ 

1 
quilograma

Sacola; Em 
Polietileno; Branca; 
Com Capacidade 
para Suportar No 

Mínimo 7kg; 
Medindo (50x70) 
cm (l x A); Com 

Alca;

 R$         20,0250  R$             3.003,75

11 13 5269148 287014 500 unidade

Prato Plástico; de 
Polipropileno 

Natural(atóxico); 
Espessura Mínima 

de 2,5 Mm; 
Diâmetro Mínimo 
de 22 Cm; Altura 
Mínima de 3 Cm; 

Tipo Fundo; Na Cor 
Azul;

 R$           1,6200  R$                 810,00

 VALOR TOTAL ESTIMADO  R$     13.627,62

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste Termo 
de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de 2023.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei 14.133, de 2021
e no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.
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1.3. O prazo de vigência da contratação é de 45 (quarenta e cinco) contados da emissão de empenho, na forma do artigo 105 da Lei n°
14.133, de 2021.

1.4. O instrumento de celebração da contratação (definido pela documentação que compõe a presente contratação) estabelece a
disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.

Subcontratação

1.5. A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2.1.  A aquisição dos materiais de higiene e limpeza é necessária para atender às demandas contínuas da unidade e garantir a
manutenção das condições adequadas de limpeza, higiene e conservação dos ambientes. A presente contratação destina-se à aquisição
dos itens que restaram fracassados no Pregão Eletrônico nº 90005/2026, a fim de evitar desabastecimento e assegurar a continuidade
das atividades administrativas e dos serviços prestados.

2.2.O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, nos termos do Decreto estadual nº 67.689, de 3 de maio 
de 2023, conforme consta das informações básicas deste Termo de Referência.

3. Descrição da solução como um todo

3.1. A solução consiste na realização de nova contratação para aquisição dos materiais de higiene e limpeza que restaram fracassados
no Pregão Eletrônico nº 90005/2026, conforme as especificações e quantitativos definidos pela Administração, visando suprir a demanda
da unidade e garantir a continuidade dos serviços de limpeza e conservação.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos,
que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Os dispostos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis que diz respeito aos materiais que serão adquiridos.

4.1.2.  Padrão mínimo de qualidade segundo a descrição técnica definida pelo SIAFÍSICO;

Da exigência de amostra(s)

4.2. Não será exigida amostra dos itens.

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

 

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de , contados da nota de empenho, em remessa única.20(vinte) dias

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05
 para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e(cinco) dias de antecedência

força maior.
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5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Estrada Júlio Lerário,  km 2,36, Bairro do Taboão, Mogi das Cruzes, SP,
Cep: 08772-900, de segunda a sexta feira, das 08:00 às 12:00 hrs e das 13:00 às 16:00 hrs.

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

 

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5.  Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17).

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).

6.7.2. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de
suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV).

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei nº 14.133,
de 2021, art. 117, § 2º).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II e III).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV).

6.8.2. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do artigo 116
da Lei nº 14.133, de 2021.
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Gestor do Contrato

6.9.  O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos
preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual
aplicação de sanções e extinção do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º).

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX).

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII).

6.12.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII).

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto estadual nº 68.220,
de 2023, art. 16, VII e parágrafo único).

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de , a contar da10 (dez) dias
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de  a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de5 (cinco) dias úteis,
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado. 

7.4. No caso de contratação decorrente de despesa cujo valor não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, a
contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver
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necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.9.1.   O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133,
de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta  ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aoson-line
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b)
identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a
Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL
DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato,
caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança
equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto
estadual nº 67.608, de 2023.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na forma da legislação
aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o art. 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como
incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados , em relação ao atraso verificado.pro rata temporis

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do Contratado no 
Banco do Brasil S/A.

7.20.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no “Cadastro
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por
ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, de
que os registros estão suspensos, nos termos do art. 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008.
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7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja indicação
de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8. Forma e critérios de seleção e regime

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de , comdispensa de licitação, na forma eletrônica
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR

observando-se o disposto no Decreto estadual nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024.ITEM 

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será com entrega imediata.

Exigências de habilitação

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação,
especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Sicaf; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.
br/sancoes/consulta);

d)    Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho
Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

e) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br);

f) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados); e 

g) Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que trata a Lei nº 10.522, de 2002, no que
concerne à medida prevista no inciso I, alínea “c”, do art. 13 da Lei Complementar nº 225, de 2026. 

8.4. Em relação a pessoa jurídica fornecedora, a consulta ao cadastro especificado na alínea “d” da subdivisão anterior será realizada
também quanto a seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.6. Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, a
inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais –
CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se encontram
suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

8.7. A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.

8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do Sicaf, ou encaminhar, quando solicitado pela
Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 13.627,62
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I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 13.627,62 (Treze mil, seiscentos e vinte e sete reais e sessenra e dois centavos)
conforme custos unitários apostos na tabela acima. O valor estimado da contratação foi definido com observância do disposto no Decreto
estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.

 

10. Adequação orçamentária

10.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Estado. ​​​​​​

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 0001/380212;
Fonte de Recursos: 150010001;
Programa de Trabalho: 14.421.3815.6579
Elemento de Despesa: 339030;
Plano Interno: 0454;

 

 

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ALCILENE EVARISTO BUENO
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 16/06/2026 às 12:49:08.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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